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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 211/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 75, Inciso I, da Lei nº 030/2011, 

R E S O L V E: 

Prorrogar a licença para estudos, com vencimentos, concedida à servidora DALILA LUIZ CARDOSO, matrículas 360 e 3984, Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/02/2022 a 31/12/2022, em conformidade com o Processo Administrativo n° 1803 de 
24/02/2022 e Parecer da Procuradoria Geral do Município. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 212/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, FERNANDA ANDERSON BORBA DA SILVA, matrícula 21896, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, no período de 03/03/2022 a 01/04/2022, em virtude de férias do seu titular, em conformidade com a CI nº 064/2022/SECTUR de 03 de 
março de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de março de 2022 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 217/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, a servidora ROSIMEIRE GARCIA DA SILVA, matrícula 5155, 
Merendeira, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado o Certificado/Histórico de conclusão do Ensino 
Médio, concluído em 2012, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul/IFMS, com validade a partir de 
01/03/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1412 de 11/02/2022.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de março de 2022. 
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MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 219/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, a servidora, NICOLI FREITAS OLIVEIRA MARTINS, matrícula 15595, 
Cirurgiã Dentista-Endodontista, Nível V, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado 
Certificado/Histórico Escolar de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, intitulado “Saúde Coletiva”, pela 
Faculdade Unyleya, concluído em 2020, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1781 de 24/02/2022.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de março de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021 

RETIFICAÇÃO AO ADENDO 01 AO EDITAL E ANEXOS 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL) instituída pelo Decreto nº 01/2022, considerando o 
princípio da autotutela vem por meio desta retificar por erro material o “ADENDO AO EDITAL E ANEXOS” e sua respectiva publicação feita nas 
página 4 e 5 do DOEM Ano VIII • Edição Nº 1866 • sexta-feira, 11 de março de 2022, da seguinte forma, onde se lê: “Considerando que o 
presente adendo altera a elaboração das propostas, a data do certame será alterada para o dia 24/03/2022 às 08:00, ficando inalteradas as 
demais disposições. Publique-se”, leia-se: “Considerando que o presente adendo altera a elaboração das propostas, a data do certame será 
alterada para o dia 25/03/2022 às 09:00 (horário de Brasília), ficando inalteradas as demais disposições. Publique-se”. As demais disposições 
ficam inalteradas. 
Aquidauana/MS, 14 de março de 2022 

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO E SUA PUBLICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL) instituída pelo Decreto nº 01/2022, considerando o 
princípio da autotutela vem por meio desta retificar por erro material o “AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO” e sua respectiva publicação 
feita nas página 4 do DOEM Ano VIII • Edição Nº 1866 • sexta-feira, 11 de março de 2022, da seguinte forma, onde se lê: “Data do certame: 24 
de março de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília);” , leia-se: “Data do certame: 25 de março de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília);”. 
As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2021 

Flávio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

AVISO REPETICAO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2022 - CONVITE Nº 01/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que que no dia 24/03/2022 às 08:00 horas, na sala da 
CPL, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, repetirá a licitação na modalidade Convite, do tipo 
“menor preço” por item visando Contratação de empresa para confecção e instalação de letras e placas aço inox, nas medições e modelos 
conforme especificações, para serem utilizadas em inaugurações de obras públicas do município de Aquidauana-MS, por um período de 12 
meses, incluindo todas as despesas necessárias para a execução do objeto. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município 
no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquiduana.ms.gov.br . Dúvidas quanto ao objeto poderão ser sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo 
Telefone 3240-1438 com o Secretário Sr. Ronaldo Ângelo de Almeida. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquiduana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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Aquidauana-MS, 14 de março de 2022 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitações e Contratos. 

Portaria de Designação do Fiscal do Contrato nº 59/2018 

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos do município de Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução do 
Contrato nº 59/2018, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio desta designar o 
Servidor Thiago Ferreira Ifran Engenheiro Civil – CREA/MS 64326 com o CPF 060.531.951-03 em substituição do servidor Eduardo Rodolpho 
Alcantú, CREA - MS nº 20708, Matrícula 13402, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 09 de março de 2022 

_________________________________________ 
Archibald Joseph Lafayette Stocker Macintyre 
Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 
Thiago Ferreira Ifran 
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2022 - CONVITE N° 02/2022. 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO. 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Suplente da CPL) em substituição a Sra. 
Ramona Medina Ortiz (membro da CPL) que se encontra de em curso na Capital do Estado, o Sr. Claudiomiro Eloi (Secretário da CPL) e a Srta. 
Flávia dos Santos Freitas (Suplente da CPL) em substituição ao Sr. Flávio Gomes Silva (Presidente da CPL) por estar indisponível o momento, 
todos designados pelo Decreto Municipal n° 01/2022. Estavam presentes também representantes de licitantes que abaixo serão identificados, para 
proceder o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
reforma do "Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, do município de Aquidauana/MS. Conforme Projetos e demais especificações e anexos ao 
edital, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que 03 (três) 
empresas entregaram seus envelopes, sendo estas: TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA (EPP) inscrita no CNPJ sob n° 
36.494.071/0001-35, manifesto de interesse, sem representante presente, envelope entregue em mãos pelo Sr. Sávio Shin Pereira Sato (CPF 
020.942.331-54); OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE (ME) inscrita no CNPJ sob nº 09.566.022/0001-98, manifesto de interesse, sem 
representante presente, envelope entregue em mãos pelo Sr. Wanderley Chacha Duarte (CPF 273.376.181-15); e L.V.V.M. Tremura (ME) inscrita 
no CNPJ/MF nº 27.433.790/0001-55, convidada, devidamente representada pelo Sr. Laurindo Vinicius Vaz de Mello Tremura (CPF 006.451.981-
37). Dando continuidade aos trabalhos, todos os envelopes foram vistados pelos presentes e estando todos de acordo com o credenciamento foi 
aberto o envelope de habilitação onde observamos que a única licitante que compareceu atendeu o exigido no edital. Considerando habilitação 
suficiente para atender o edital e após questionado este não manifestou intenção da interposição de recursos, conforme previsto no inciso III do 
Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade aos trabalhos promovendo a abertura do envelope contendo a proposta da empresa habilitada onde após a 
verificação de todos. Considerando que todos os presentes consideraram as habilitações suficientes para atender o edital e após questionados 
estes não manifestaram intenção da interposição de recursos e considerando ainda que os licitantes desistiram expressamente da intenção de 
interpor recurso (Declaração anexa a suas habilitações), a CPL, conforme previsto no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade aos 
trabalhos promovendo a abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas onde após a verificação de todos registramos os 
seguintes valores globais ofertados: a licitante TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA (EPP) ofertou o valor global de R$ 277.662,57; a 
licitante OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE (ME)ofertou o valor global de R$ 311.820,95; a licitante L.V.V.M. Tremura (ME) ofertou o valor 
global de R$ 246.174,44; Quanto a exequibilidade, todas as propostas classificadas foram consideradas exequíveis após a verificação conforme o 
parágrafo 2º do art. 48 da Lei 8.666/93 (80% acima da média). Não havendo manifestação de intenção de recurso quanto as propostas bem como 
a desistência de todos de manifestar recurso, não será aberto o prazo recursal, sendo considerada vencedora a licitante L.V.V.M. Tremura (ME) 
com valor global de R$ 246.174,44 (duzentos e quarenta e seis mil centos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). A 
licitante vencedora ficará intimada a entregar a CPL a partir da publicação da presente Ata, todos os documentos previstos na cláusula 5.1 do 
edital, dentro do prazo e na forma ali previstos, como condição para a adjudicação, homologação e contratação, ficando desde já franqueado aos 
interessados vistas ao processo. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Flávia dos Santos Freitas 
Suplente da CPL 

Laurindo Vinicius Vaz de Mello Tremura 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 538 /2022 

CELEBRADO EM: 18.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ismael Melo 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Motorista,  
com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no Setor de 
Transporte Escolar - SEMED 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 18 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.717,67 (Cinco mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 452,48 (Quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2022; 

b)O valor de R$ 1.234,03 (Um mil, duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2022, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ismael Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 539 /2022 

CELEBRADO EM: 25.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aldemir Barros da Cruz 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CAIC Antonio Pace, em substituição a servidora Ariane dos Santos Velasco, Mat. 13462, cedida sem ônus para Câmara Municipal. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 25 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.222,10 (Cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 158,25 (Cento e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2022; 

b)O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Aldemir Barros da Cruz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 540 /2022 

CELEBRADO EM: 17.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gesiel Flores Pio 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Feliciano Pio, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 17 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.538,59 (Cinco mil, quinhentos e trinta e oito reaise cinquenta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 474,74 (Quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2022; 

b)O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Gesiel Flores Pio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 571 /2022 

CELEBRADO EM: 24.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sulamita Barreto do Nascimento. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria 
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Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart Ferreira, na turma Pré I C, em vaga remanescente após 
encerramento concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 24 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 12.754,61 (Doze mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavo) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 479,50 (Quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2022; 

b) O valor de R$ 2.876,98 (Dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal 
e Encargos dos Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Sulamita Barreto do Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 580 /2022 

CELEBRADO EM: 22.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Luzia de Sampaio 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Franklin Cassiano, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 22 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.340,78 (Cinco mil, trezentos e quarenta reais e setenta e oito centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 276,93 (Duzentos e setenta e seis reais e noventa e três centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2022; 

b)O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Maria Luzia de Sampaio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 608 /2022 

CELEBRADO EM: 24.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vanilza Aparecida Souza Pinto 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Franklin Cassiano, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 24 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.261,66 (Cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 197,81 (Cento e noventa e sete reais e oitenta e um centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2022; 

b)O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1867 • segunda-feira, 14 de março de 2022 

Pág. 7 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Vanilza Aparecida Souza Pinto. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 609 /2022 

CELEBRADO EM: 21.02.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ademara Ferreira de Assis 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
CMEI Bezerra de Menezes, em substituição a servidora Creide Celeste Pereira de Almeida, Mat. 5109, Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 21 de fevereiro de 2022, com término em 08 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.380,34 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 316,49 (Trezentos e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2022; 

b)O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ademara Ferreira de Assis. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ISES – Instituto Sul Matogrossense de Ensino Superior 

(Insted – Instituto Avançado de Ensino Superior e Desenvolvimento Humano) 

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso sobre a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) e sua aplicabilidade. Formação e 
atualização Agente de contratação / Pregoeiro, para os servidores públicos municipais de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 15.01 04.122.0201 2.008 3.3.90.39.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000067 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 10/03/2022 até 09/09/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Verônica Torres Ribeiro 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, INSTED – INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
Marluce Martins Garcia Luglio, Verônica Torres Ribeiro e Natally Ferreira Velasques. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: GE ESPORTES E EVENTOS LTDA ME  

OBJETO: Contratação de empresa para auxiliar na realização do evento do Desafio do Morro Paxixi 2022, conforme CI nº 057/2022/SECTUR (e 
seus anexos) e demais especificações e anexos ao Processo de Compra nº 57/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a 
execução do objeto do referido Processo. 

VALOR: R$ 16.920,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000013 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 142 (cento e quarenta e dois) dias, contados da assinatura até 31/07/2022. 
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GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, GE ESPORTES E EVENTOS LTDA ME, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes E Verônica Torres 
Ribeiro. 

CONVOCAÇÕES 

RELAÇÃO DOS PRÉ SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 
CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

146 RUTINEIA OLIVEIRA DA SILVA ###.###.571-72    

147 CRISTINA RAGALZI AGUILERA ###.###.181-49 JULIO CEZAR DOS 
SANTOS VILHALBA 

###.###.631-
20 

 

148 MIRENE DOS ANJOS COSTA ###.###.101-55    

149 CRISATIANE VAEZ CORREA ###.###.291-24    

150 GLICELIA VIEIRA PEREIRA ###.###.611-21 JULIO CESAR MONTEIRO ###.###.171-
04 

 

151 CLAUDIA PEIXOTO BARBOSA ###.###.991-50    

152 CLELIA CASTILHO DE LIMA ###.###.201-17    

153 LILIANE VIEIRA DA SILVA ###.###.251-65    

154 TAISA SOARES DA SILVA ###.###.641-68    

155 BELQUIS VITORINO NIMBU ###.###.021-46    

156 ANDREIA VAZ NASCIMENTO ###.###.231-48    

157 CELENE CONCEIÇÃO DA ROCHA ###.###.471-79 DARIO CATARINO 
AGUILERA ARRUDA 

###.###.141-
14 

 

158 ROSILENE CRISTINA DA SILVA ###.###.561-35    

159 GESIANE SEBASTIANA LOPES 
RIBEIRO 

###.###.111-55 GILBERTO RIBEIRO ###.###.691-
72 

 

160 MAIKELE RODRIGUES TORRES ###.###.911-26    

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
da Colocação 146 A 160 para comparecer no Núcleo de Habitação no período de 15/03/2022 a 21/03/2022 das 7:30 as 12:30horas, para tratar de 
assunto do seu interesse, munidos dos documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento. Urbanismo e Obras 
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 286/2022. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. LÚCIO PAES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de março de 2022, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição para o 
segurado LUCIO PAES, no cargo de auxiliar de serviços gerais, nível II, Classe H, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
servidor efetivo do Município de Aquidauana (MS), com proventos integrais, correspondente à totalidade da remuneração, no valor de R$ 2.620,24 
(dois mil seiscentos e vinte reais e vinte e quatro centavos), com fundamento artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 18, inciso III, 
alínea a, da Lei complementar Municipal 1.801/2001. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003 c/c Emenda Constitucional 47/2005. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 25 Fevereiro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 287/2022. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. BERNILDE TEODORICA 
CHAVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de março de 2022, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição para a 
segurada BERNILDE TEODORICA CHAVES, cargo de auxiliar de enfermagem, nível III, Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, servidora efetiva do Município de Aquidauana (MS), com proventos integrais, correspondente a totalidade da remuneração do cargo 
efetivo, no valor de R$ 2.595,20 (dois mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), com fundamento artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e art. 18, inciso III, alínea a, da Lei complementar Municipal 1.801/2001. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003 c/c Emenda Constitucional 47/2005. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 25 Fevereiro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 288/2022. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de março de 2022, benefício previdenciário de pensão vitalícia por morte originada da ex-servidora MAURÍCIO 
CORREA DE ASSIS, no cargo de auxiliar de serviços gerais, nível II, classe F do Município de Aquidauana-MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração sem desconto por faixa, no valor de R$ 1.688,87 (mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos), com fundamento legal no artigo 40, § 7º, II da CF/88 c/c artigos 9, 21 e 22 da Lei Municipal sob o n.º 1.801/2001c/c artigo 24 da 
emenda 103/2019. 

Art. 2º - Beneficiário (a) Dependente: DORAMIM NUNES FERREIRA, na condição de cônjuge, inscrito no CPF sob o n.º 528.347.001-68. 

 Art. 3º - O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em 
conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003. 

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 25 Fevereiro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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